INDICAÇÃO Nº 
505
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine a elaboração de estudo sobre a possibilidade da instalação de um Hospital Estadual no município de São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

Considerando, que o Município de São Bernardo do Campo conta com uma população que  beira a um milhão de habitantes, que abriga uma significativa parcela das grandes e médias indústrias de São Paulo e do Brasil;

Considerando, que existe uma grande demanda na área de saúde do Município, e sendo   esta de suma importância para a população, que é merecedora de mais um empreendimento para melhoria de suas vidas;

Considerando que os 3 (três) hospitais do Município, não conseguem suprir toda a demanda; 

Considerando, a importância da ação conjunta entre os Municípios e o Estado, principalmente na área da saúde;

Nesse sentido, é que venho sugerir que seja  instalado  um Hospital Estadual no Município de São Bernardo do Campo.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando - PL
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